
TE 
PROPOSTA DE EMENDA MODIICATIVA AO PROJETO DE LEI 
QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTARIA DE 2019 E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE, através de seus representantes legais MODIFICA: 

Os Vereadores que esta subscrevem, propõem a seguinte emenda modificativa ao Projeto de Lei 

que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da Lei Orçamentária de 2019 e dá 
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outras providências. 

O Artigo 45 do Projeto de hei que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da 
r"_, r 

Lei Orçamentária de 2019 e dá outras providências passa a ter a seguinte redação; 

Artigo 45 ,;>o 
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O Projeto de Lei Orçamentária para'õ exercício financeiro de 2019 conterá dispositivos autorizando 

os podeL~s Executivo e Leqislativo a abrir créditóorçamentário até o li~it~Je 50% (clnquenta por 

cento) da Dotação Orçamentária fixada, na forma do Ario. 43 da Lei Federal nO 4320/1964 de 17 de 

_ março de 1964. ~\ \ \ ~\ \ 
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